INDICAÇÃO N°   2074      , DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, estudos e providências para que seja doada à Associação dos Produtores Rurais do Bairro Araras de Manduri (APRUBAM), com vistas à construção de sua sede, uma estrutura metálica modular que funcionou como sala de aula da rede estadual de ensino e está, hoje, desativada e guardada no Núcleo de Produção de Sementes "Ataliba Leonel", em Manduri/SP. 

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Produtores Rurais do Bairro Araras de Manduri (APRUBAM) foi criada com a finalidade de congregar esforços dos produtores rurais do Município mandurinense para desenvolver melhor seu sistema produtivo e resolver problemas que lhes sejam comuns. A entidade tem funcionado para atender a suas finalidades, mas sente falta de um espaço próprio para a realização de suas atividades e para a promoção de convívio social. 

Entretanto, encontra-se, no Núcleo de Produção de Sementes "Ataliba Leonel", em Manduri, uma estrutura metálica modular que funcionou como sala de aula da rede estadual de ensino e está hoje desativada. Essa estrutura, se doada à APRUBAM, poderia ser adaptada para que ali funcionasse sua sede. 

Assim, em vista do interesse público de que se revestem as ações da APRUBAM e da necessidade de uma sede para que a entidade possa atender melhor a suas finalidades, indica-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos e providências para que seja doada à APRUBAM, com vistas à construção de sua sede, uma estrutura metálica modular que funcionou como sala de aula da rede estadual de ensino e está hoje desativada e guardada no Núcleo de Produção de Sementes "Ataliba Leonel", em Manduri. 

Sala das Sessões, em 21/10/2014.
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